
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE
RACIAL

REQUERIMENTO Nº               , de 2025
(Do Senhor Helio Lopes)

Requer  a  realização  de

audiência  pública  no  âmbito  da

Comissão  de  Direitos  Humanos,

Minorias  e  Igualdade  Racial  para

debater o Projeto de Lei nº 2.787,

de  2023,  e  os  respectivos

apensados,  que  tratam  da

revogação  do  crime  de  injúria

racial e da garantia à liberdade de

expressão  no  exercício  de

atividades  culturais,  artísticas,

literárias, econômicas e esportivas.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requer-se  a  realização  de  Audiência  Pública  no  âmbito  da

Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, com o objetivo

de debater o Projeto de Lei nº 2.787, de 2023, de autoria do Deputado

Hélio Lopes (PL/RJ), e os respectivos projetos apensados, que tratam da

revogação do tipo penal de injúria praticada com base em raça, cor, etnia

ou procedência nacional e da proteção à liberdade de expressão no exercício

de atividades culturais, artísticas, literárias, econômicas e esportivas.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta legislativa em exame introduz modificações significativas na Lei

nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), com o propósito de revogar dispositivos

que tipificam de forma autônoma o crime de injúria racial e de assegurar,
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no ordenamento jurídico,  maior  amplitude à  liberdade de expressão nas

diversas manifestações culturais e sociais.

Considerando a  relevância  do  tema para a  democracia,  para  os  direitos

fundamentais e para a segurança jurídica, é imprescindível promover um

debate plural com representantes da sociedade civil, especialistas, artistas,

juristas e profissionais da área cultural e da comunicação.

Convidados sugeridos:

Leo Lins – Humorista

Demais convidados: representantes da comunidade artística, literária,

jurídica e acadêmica, a serem indicados por esta Comissão.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação do presente requerimento

para a realização da audiência pública.

Sala das Sessões, 11 de junho de 2025.

Deputado HÉLIO LOPES
PL/RJ
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